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SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE | PROCURADORIA GERAL 

 

DECRETOS 
 
DECRETO Nº 2419, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE DESAPROPRIAÇÃO DE LOTE DE 

TERRENO, POR UTILIDADE PÚBLICA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica 

Municipal, e artigos 5º e, 6º e 10, do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 

e demais disposições legais. 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica desapropriado, por Utilidade Pública, pertencente a DANTAS 

IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA, uma porção de terreno 

correspondente a 5.400,00 m², localizado na PB 121, S/N, de frente ao loteamento 

Portal, Esperança/PB. O terreno encontra-se registrado no Cartório de 1° Oficio-

Serviço Notarial e Registral do município de Esperança, matricula 3227.  

 

Art. 2º A supramencionada área destina-se a construção do CER (Centro 

Especializado em Reabilitação), para atender a pessoas com deficiências físicas, 

motoras, sensoriais e visuais de Esperança e toda região. 

 

Art. 3º Fica a Prefeitura Municipal de Esperança/PB autorizada a promover 

todos os atos necessários, judiciais ou extrajudiciais, para a realização da presente 

desapropriação do imóvel em questão, através de recursos próprios. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Esperança/PB, 21 de fevereiro de 2025. 

 

THIAGO DE ASSIS MORAES 

P r e f e i t o  
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